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Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da PCH Santa Maria é determinado no Ponto de Conexão da Usina. Para
efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado
deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de energia da PCH Santa Maria poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA DA PCH SANTA MARIA

Garantia física de energia
(MW médio)

Antes da entrada em operação da ampliação
(considera apenas a unidade geradora - UG1 em operação desde 1999)

1,39

A partir da entrada em operação da ampliação
(considera a operação conjunta da UG1 existente mais a ampliação)

1,91

PORTARIA No- 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso I, parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de
setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, §
1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no

463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta no Processo no

48000.000600/2013-27, resolve:
Art. 1o Definir em 4,81 MW médios o montante de garantia

física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH
Saudade, com potência instalada de 9,9 MW, de titularidade da Cons-
trutora Vibral Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.350.367/0001-
23, localizada no rio Cágado, Município de Mar de Espanha, Estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Saudade refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos
de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de
Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão
ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta
Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elé-
trica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Saudade poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

PORTARIA No- 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso I, parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de
setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, §
1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no

463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta no Processo no

48000.000751/2013-85, resolve:

Art. 1o Definir em 0,15 MW médios o montante de garantia
física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Poço da Cruz, com potência instalada de 0,798 MW, de propriedade
da empresa Central Geradora Hidrelétrica Poço da Cruz Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob o no 12.902.200/0001-19, localizada no Rio Mo-
xotó, Município de Ibimirim, Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
CGH Poço da Cruz refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para
efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do
Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado
deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia de-
finido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Poço da Cruz poderá ser revisado com base na
legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

PORTARIA No- 5, DE 8 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso I, parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de
setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, §
1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no

463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta no Processo no

48000.001509/2012-48, resolve:
Art. 1o Incluir o Anexo na Portaria SPE/MME no 45, de 26

de abril de 2013, e alterar o artigo 1o da referida Portaria, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Definir, na forma do Anexo à presente Portaria, o
montante de garantia física de energia da Pequena Central Hidre-
létrica denominada PCH Itaguaçu, com potência instalada de 14,0
MW, de titularidade da empresa Itaguaçu Energia S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 04.971.987/0001-42, localizada no Rio Pitanga,
Municípios de Pitanga e Boa Ventura de São Roque, Estado do
Paraná,.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
PCH Itaguaçu é determinado no Ponto de Conexão da Usina. Para
efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do
Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado
deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia de-
finido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica vigentes."

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA DA PCH ITAGUAÇU

Período
Garantia Física de

Energia (MW médios)
Antes da entrada em operação da Usina Hi-
drelétrica Salto Ariranha

8,26

A partir da entrada em operação da Usina
Hidrelétrica Salto Ariranha

7,75

PORTARIA No- 6, DE 8 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso I, parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de
setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, §
1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no

463, de 3 de dezembro de 2009, e o que consta no Processono

48000.000710/2005-89, resolve:
Art. 1o Definir em 0,27 MW médios o montante de garantia

física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Congonhal II, com potência instalada de 0,4288 MW, de propriedade
da empresa GESM - Geração de Energia Sul de Minas S.A., inscrita
no CNPJ/MF sob o no 16.365.836/0001-20, localizada no Rio Jacu,
Município de Baependi, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
CGH Congonhal II refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para
efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do
Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado
deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia de-
finido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Congonhal II poderá ser revisado com base na
legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 5º
do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006, combinado com as disposições constantes da
Resolução n° 4.247, de 11 de julho de 2013, do Conselho Monetário Nacional - CMN resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - Pronaf, os produtos que tem direito e o valor dos bônus de desconto a ser
concedido nas operações e parcelas de crédito rural que serão objeto de pagamento ou amortização pelos
mutuários no período de 10 de janeiro de 2014 a 09 de fevereiro de 2014, segundo o que determina o
parágrafo 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006.

§ 1º Somente os produtos e Estados que apresentarem o bônus de desconto, de que trata o caput,
estão listados no Anexo.

Art. 2º Os preços de mercado e o bônus de desconto previstos nesta Portaria referem-se ao mês
de dezembro de 2013, têm validade para o período de 10 de janeiro de 2014 a 09 de fevereiro de 2014,
em atendimento ao estabelecido na Resolução n° 4.247, de 11 de julho de 2013, do Conselho Monetário
Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONAUR RUANO

ANEXO

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2014
Produto: AÇAÍ (FRUTO)

Mês de referência: dezembro de 2013
Unidades da Fede-

ração
Regionalização do PG-

PA F
Unidade de Comercializa-

ção
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de

Mercado (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
AC RU kg 1,07 0,76 28,97

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JANEIRO de 2014
Produto: BABAÇÚ (AMÊNDOA)

Mês de referência: dezembro de 2013
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
TO RU kg 2,49 0,90 63,86
CE RU kg 2,49 1,04 58,23
MA RU kg 2,49 0,97 61,04
PI RU kg 2,49 1,59 36,14

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-01-09T06:10:52-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




